
26/10/2020

Número: 0600248-79.2020.6.15.0036 
 

Classe: REPRESENTAÇÃO 

 Órgão julgador: 036ª ZONA ELEITORAL DE CATOLÉ DO ROCHA PB 

 Última distribuição : 19/10/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Propaganda Política - Propaganda Eleitoral - Omissão de Informações Obrigatórias 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Eleitoral
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

DEMOCRATAS (REPRESENTANTE) NEIRROBISSON DE SOUZA PEDROZA JUNIOR

(ADVOGADO)

CLAUDEEIDE DE OLIVEIRA MELO (REPRESENTADO)

CICERO HALLYSSON CURA OLIVEIRA (REPRESENTADO)

LAURO ROSADO DE OLIVEIRA (REPRESENTADO)

PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DA PARAÍBA

(FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

23389
935

26/10/2020 18:03 Sentença Sentença



 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

JUÍZO DA 36ª ZONA ELEITORAL
CATOLÉ DO ROCHA/PB  

 
PROCESSO: 0600248-79.2020.6.15.0036 
REPRESENTANTE: DEMOCRATAS DE JERICÓ/PB
ADVOGADO: Neirrobisson de Souza Pedroza Junior, OAB/PB nº 21.444
REPRESENTADOS: COLIGAÇÃO "POR AMOR A JERICÓ" (PP E PSDB), CICERO
HALLYSSON CURA OLIVEIRA E LAURO ROSADO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: Luciano Monteiro da Silva, OAB/PB nº 20.528, Evaldo Solano de Andrade
Filho, OAB/PB nº 4.350-A
 
 

SENTENÇA
 
 
Vistos.
 
Trata-se de representação formulada pelo DEMOCRATAS DE JERICÓ/PB em face da 
COLIGAÇÃO "POR AMOR A JERICÓ" (PP E PSDB), CICERO HALLYSSON CURA OLIVEIRA e
LAURO ROSADO DE OLIVEIRA, devidamente qualificados nos autos do presente processo, na
qual pugnou pela condenação da parte representada ao pagamento de multa à ordem de R$
100.000,00 (cem mil reais).
 
Presentes os requisitos mínimos constantes da Res. TSE nº 23.608/2019, a petição inicial foi
recebida (ID nº 18551934).
 
Regularmente citados, um dos representados apresentou resposta (ID nº 19639037), havendo os
demais deixado o prazo transcorrer sem manifestação.
 
Instado a se manifestar, o Ministério Público Eleitoral quedou-se inerte.
 
 
É o relatório do necessário. Fundamento e decido.
 
 
Inicialmente, cumpre registrar que o feito encontra-se livre de nulidades, não havendo, portanto, defeitos processuais a

serem saneados nesta sentença. 
 
Como se sabe, atualmente vigora no Município de Jericó/PB, integrante desta 36ª Zona Eleitoral, a regra contida no

dispositivo da sentença prolatada nos autos do processo nº 0600241-87.2020.6.15.0036, cujo texto transcrevo à seguir: 
 
 

Diante das razões acima expostas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão

apresentada na exordial para , enquanto os Municípios desta 36ª Zona Eleitoral não estiverem

classificados na bandeira verde, de acordo com a Secretaria de Saúde do Estado, proibir a
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realização de passeatas, carreatas e caminhadas durante a campanha eleitoral referente às

Eleições 2020, permitindo-se, por outro lado, a realização de outros atos de campanha, mesmo

que com a presença de pessoas em número indeterminado, desde que respeitados todos os
protocolos de segurança e saúde do Estado da Paraíba, notadamente o Decreto nº 40.122/2020 e

Parecer Técnico 14/2020, emitido pela Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba, sob pena de

aplicação de multa estipulada em R$ 100.000,00 (cem mil reais) para cada ato que desrespeite a

presente decisão. 
 
 

Estamos diante, portanto, de uma norma, criada pelo juízo eleitoral, diante do caso concreto que lhe foi então

apresentado pelo Ministério Público, autor da peça exordial daqueles autos. Esta norma, que se soma a todas as

demais já presentes no ordenamento jurídico pátrio, é, na verdade, uma norma individual, que se diferencia das demais

normas exatamente porque tem aptidão para se tornar imutável pela coisa julgada. O julgador, ao analisar o caso

concreto, seleciona a norma geral e, interpretando-a de acordo com a Constituição Federal, cria a norma que serve de

fundamento jurídico para a sua decisão. É aqui que se encontra a mencionada norma individual. No precedente do juízo,

há a criação de norma chamada de ratio decidendi e há ainda a norma jurídica que valerá para o caso concreto, ou seja,

a norma individual.  
 
 

"Perceba-se, então, que a normatividade da decisão jurisdicional revela-se em duas dimensões: cria-

se a regra jurídica do caso concreto (extraível da conclusão da decisão) e a regra jurídica que servirá

como modelo normativo de casos futuros semelhantes àquele (que se extrai da fundamentação da

decisão". (DIDIER JR, Fredie, BRAGA, Paula S. e OLIVEIRA, Rafael A. de. Curso de Direito

Processual Civil, Vol. 2. 12ª Ed. p. 353.)

 
 
Com efeito, qualquer ato eleitoral que viole a regra esculpida nos autos do processo nº 0600241-87.2020.6.15.0036 só

pode ser considerado ato eleitoral irregular, equiparado a qualquer outro ato que viole algum dos dispositivos contidos

no nosso ordenamento jurídico. Daí porque o representante utilizou-se da sistemática da representação eleitoral no caso

sob análise. Sem dúvida, poder-se-ia pensar que estamos diante, na verdade, de cumprimento de sentença, que

estabeleceu obrigação de não-fazer. Do ponto de vista estritamente processual, esse raciocínio faz todo sentido. No

entanto, no campo eleitoral, penso que, se estamos diante de ato de campanha potencialmente irregular, o caminho

para se acionar a Justiça Eleitoral é o da representação eleitoral, nos termos da Res. TSE nº 23.608/19. 
 
Feita essa breve introdução, avançamos ao caso concreto colocado diante deste Juízo. 
 
Em síntese, o representante alega que, no dia dezoito de outubro do corrente ano, ou seja, após o trânsito em julgado

da sentença acima referida, os representados organizaram e participaram de ato de campanha que violou a norma

jurídica individual transcrita anteriormente. Segundo a alegação inicial, "promoveu-se ato misto, com a presença de um

grande número de pessoas aglomeradas, onde contou com a presença de Locutor/Animador, passeata no entorno do

comitê, além de paredões de som ligados, tocando musicas de campanha, sem que os mesmos estivessem

devidamente licenciados.".  
 
Juntou fotografias e vídeos do evento com a exordial. 
 
Em sua defesa, a Coligação representada esclareceu que o evento em questão se tratou, na verdade, de inauguração

de comitê de campanha, ato que seguiu todas as recomendações das autoridades sanitárias, ocorrido em local aberto,

com espaço aproximado de 1.200 (mil e duzentos) metros quadrados, o que seria, no seu entender, suficiente para

garantir o distanciamento social entre os participantes (cerca de cem pessoas, segundo alegou). 
 
Em certo ponto a defesa, o representado contestante alega ainda que "A inauguração do comitê de campanha da

Coligação por Amor a Jericó estava em acordo com as normas sanitárias, sendo um ato de campanha regular, que

seguiu as restrições emitidas pela Justiça Eleitoral. Como se vê, a realização do referido ato, só possuiu um único
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intuito: o de privilegiar a comunicação com o eleitor, minimizando o risco de propagação da COVID-19.". 
 
Finalmente, esclareceu o representado que o evento foi realizado na semana em que o Município de Jericó/PB "zerou

os casos de COVID-19". 
 
Pois bem. 
 
O ponto central da discussão, portanto, é se o ato de campanha em questão (de ocorrência indubitável, uma vez que o

contestante assumiu sua existência) desrespeitou a norma contida na sentença acima mencionada. O representante

entendeu que sim, houve ferimento àquela norma jurídica. A coligação representada, por sua vez, entendeu que não. O

Ministério Público, instado a se manifestar, uma vez que foi o responsável pela propositura da representação que deu

origem à norma aqui discutida, quedou-se inerte. Resta apenas este Juízo dar seu olhar sobre o fato incontroverso. É o

que se fará a partir de agora. 
 
Da análise minuciosa de todos os documentos que acompanham a presente representação, data máxima vênia a

entendimentos contrários, entendo que, no caso concreto apresentado, houve, por parte dos representados, nítido

desrespeito ao comando da sentença acima referida. 
 
Explico. 
 
O comando aquela sentença de mérito era simples: ficaram proibidos os seguintes atos de campanha: passeatas,

caminhadas e caminhadas. Neste ponto, não houve, realmente, nenhum desrespeito pelos representados. Afinal, pelo

que se visualizou das mídias acostadas, o ato de campanha não poderia ser caracterizado como passeata, caminhada

ou carreata. Era, no meu sentir, uma reunião de pessoas. Ocorre que a parte final da sentença também é bastante clara,

ao permitir a realização dos demais atos de campanha, mesmo com reunião de pessoas sem número determinado, 

desde que respeitados todos os protocolos de saúde relativos à pandemia causada pelo vírus COVID-19. É neste ponto

que entendo haver ferimento à norma jurídica pelos representados. 
 
No vídeo de ID 18435966 percebe-se claramente uma aglomeração de pessoas, muitas delas sem máscaras e sem o

distanciamento social adequado. A quantidade de pessoas aglomeradas é, inclusive, incompatível com a possível

conclusão de que se tratavam de pessoas do mesmo grupo familiar ou social. No mencionado vídeo, o organizador do

evento (por meio de seu locutor) chega a chamar os participantes para se juntarem em local mais próximo do que seria

um palanque, contribuindo, assim, para o total desrespeito às normas sanitárias atualmente em vigor. A organização do

evento deveria, na verdade, dar a correta orientação aos eleitores, instruindo para que todos mantivessem a distância

adequada e o uso de máscaras, ainda que estivessem ao ar livre. No entanto, o que se percebeu foi que a instrução

dada foi diametralmente oposta, como dito. 
 
Já no vídeo de ID 18433014 se percebe claramente que um dos representados dança alegremente com vários dos seus

apoiadores, os quais, em grande parte, sequer estão usando máscara de proteção. Basta visualizarmos as pessoas que

estão dando as mãos ao representado: ambas não fazem uso de máscara. O contato físico entre um dos representados

e as demais pessoas no evento é, portanto, evidente. A falta de cuidado com a saúde de todos, idem. 
 
A defesa, em que pese ter juntado aos autos fotografias e vídeos de pessoas que fizeram o uso correto dos

equipamentos de proteção (como esperado, diga-se de passagem), falhou ao comprovar que, no local do evento,

estavam sendo adotadas todas as medidas sanitárias pertinentes para a proteção dos participantes. Não há nos autos

prova de que houve a distribuição de álcool em gel 70% para todos os participantes; não há prova de que o espaço para

cada família foi corretamente demarcado, respeitando-se o distanciamento social; não há provas de que os

representados trabalharam para manter a ordem e o respeito às normas sanitárias durante o evento objeto da presente

representação. Com efeito, o reconhecimento do ato irregular é medida que se impõe. 
 
Concluído que houve, de fato, ferimento à norma jurídica individual em vigor, resta apenas decidir qual será o quantum

 da multa a ser aplicada. É que, em que pese a sentença ter mencionado que a multa seria, no plano abstrato, de R$

100.000,00 (cem mil reais), o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, ao analisar o recurso interposto contra a sentença
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de mérito, apesar de confirmar todo o restante da decisão prolatada por este Juízo, entendeu que "o valor da multa

por eventual descumprimento, somente deve ser fixada após sopesada e dimensionada a gravidade de cada ato de

campanha (caso concreto)". Portanto, é exatamente o que farei neste momento.  
 
Analisando-se o ato de campanha irregular praticado pelos representados, bem como considerando-se a realidade

desta Zona Eleitoral, concluo que a multa cabível é, exatamente, a mesma anteriormente fixada, ou seja, R$ 100.000,00

(cem mil reais). Tal valor, no meu entender, é o valor mínimo estabelecido pelo juízo para cada ato que desrespeite o

comando da sentença. Este valor, inclusive, foi estabelecido em absolutamente todas as sentenças proferidas nesta

Zona Eleitoral para os casos semelhantes nos diversos Municípios que a compõem. Portanto, seria ilógico estabelecer,

agora, neste caso específico, multa em valor menor do que aquele já estabelecido pelo Juízo. Seria incongruente com

os próprios precedentes do Juízo e seria incongruente com o princípio da igualdade, que deve ser o norte maior em toda

e qualquer eleição no Brasil. Se para os demais candidatos e agremiação partidária do município de Jericó/PB, a multa

por ato de campanha irregular que viole a respectiva sentença proferida é de R$ 100.000,00 (vide processo PJE nº

0600241-87.2020.6.15.0036, com sentença já transitada em julgado), por lógica e por igualdade material, este também

será o valor no caso concreto ora analisado. 

 
 
DISPOSITIVO
 
 
Diante das razões acima expostas, JULGO PROCEDENTE a pretensão apresentada na exordial e aplico aos

representados, solidariamente, multa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com juros e correção monetária

incidentes a partir do ato questionado (18/10/2020).

 
PUBLIQUE-SE EM MURAL, SERVINDO-SE A PUBLICAÇÃO COMO INTIMAÇÃO DOS REPRESENTADOS.

CERTIFICADA EVENTUAL INDISPONIBILIDADE DESTE MEIO, INTIME-SE SUCESSIVAMENTE PELAS DEMAIS

VIAS CONSTANTES DO ART. 12, § 1º, DA RES. TSE Nº 23.608/2019, INDEPENDENTE DE HORÁRIO (ART. 9º, 

CAPUT, DA RES. TSE Nº 23.608/2019).

 
Paralelamente aos comandos acima explicitados, oficie-se ao Ministério Público Estadual, em atuação na
Comarca de Catolé do Rocha, para, averiguar a possível incidência do art. 268 do Código Penal no caso
concreto, promovendo-se a identificação e a individualização das possíveis condutas penalmente relevantes. 
 
Vistas ao Ministério Público Eleitoral, através de expediente no Processo Judicial Eletrônico (PJe), vide art. 12, § 7º, da

Res. TSE nº 23.608/2019, com suas prerrogativas legais. 
 
Interposto recurso, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões no prazo de 1 (um) dia e,

apresentadas ou decorrido o prazo, proceda-se consoante o disposto no art. 22, parágrafo único, da Res. TSE nº

23.608/2019; transitado em julgado, intimem-se os representados para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuarem o

pagamento da quantia imposta ao Fundo Partidário e, decorrido in albis o prazo assinalado sem a satisfação do débito, 

encaminhe-se ofício detalhado para a Procuradoria da Fazenda Nacional, representante da União em execuções fiscais

e semelhantes, para que proceda com a execução do presente título executivo judicial em desfavor dos representados, 

arquivando-se os autos, ao fim, com as cautelas de praxe.

 
 

Catolé do Rocha/PB, data da assinatura eletrônica.

 
 

João Lucas Souto Gil Messias
 Juiz Eleitoral da 36ª Zona Eleitoral
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